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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº L-060/2018 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E SOCIEDADE COOPERATIVA (COOP) PARA O LOTE 1 (Único) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, por meio da Unidade de 

Licitações - ULIC, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – Pinheiros – São Paulo 

– SP, CEP 01452-920, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005das Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 

05, de 25 de maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Portaria nº 409, de 21 de 

dezembro de 2016 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 08/10/2018 

Horário:  09 horas e 30 minutos abertura das propostas; 

Horário:  10 horas e 30 minutos realização do pregão; 

Local:   ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para fornecimento, de 1.500 (mil e quinhentas) carteiras - Porta 

Credencial – em couro legítimo, cor preta, com brasão da República Federativa do Brasil, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 



2 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

____________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA DESPESA 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento, oriundo das contas  

no 6.2.2.1.1.01.04.09.044 – Impressos Gráficos. 

2.2 A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação 

perfaz o valor total estimado de R$ 114.426,43 (cento e quatorze mil quatrocentos e vinte 

e seis reais e quarenta e três centavos). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Somente poderá participar deste Pregão Eletrônico o LICITANTE devidamente 

credenciado junto ao provedor do sistema na página eletrônica do Banco do Brasil 

www.licitacoes-e.com.br, nos termos do art. 3º do Decreto no 5.450/05. 

3.2 O Credenciamento é o nível básico do registro junto ao provedor do sistema, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica, e dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do LICITANTE ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a MICROEMPRESA (ME), EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) E SOCIEDADE COOPERATIVA (COOP), cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o LICITANTE assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, se houver, relativo às seguintes 

declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o LICITANTE não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O LICITANTE deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até 

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

5.4. Incumbirá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os LICITANTES poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

5.6. O LICITANTE deverá registrar no Sistema (campo Valor Total do Lote), o VALOR 

TOTAL GERAL DO LOTE “1” - Único proposto para o objeto desta licitação: 

5.6.1 O Pregoeiro verificará as propostas inseridas por meio do sistema eletrônico e 

desclassificará, motivadamente, aquela que não esteja em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

5.6.2 Qualquer elemento que possa identificar o LICITANTE nas informações 

adicionais ou em documento que venha a ser anexado no Sistema Eletrônico importa a 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.7 A proposta comercial, a ser enviada posteriormente pelo Arrematante, observado 

o disposto no item “8.11” e “10”, deverá ser composta considerando o descrito no Termo 

de Referência – anexo I deste Edital e conforme segue: 

Lote – “1” - (único) 

Item Qtde. Descrição Valor 
Unitário Valor Total 

1 1.500 

Confecção de carteiras “porta 
credencial”, em couro legítimo, na cor 
preta, com brasão da República 
Federativa do Brasil, com revestimento 
interno – forração em nylon com 2 (dois) 
visores - totalmente costurado, medindo 
na parte externa aproximadamente 
17,05 x 11,09cm (aberta). 

R$ R$ 

Valor total Geral do Lote “1” – (Único).............................................  

5.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 
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5.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.11 O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, fixo e irreajustável, 

para o período da contratação. 

5.12 A partir do horário previsto no preâmbulo do Edital para início da sessão pública 

do Pregão Eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em 

perfeita consonância com as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, os quais serão classificados para a etapa de lances. 

6 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os LICITANTES. 



7 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

____________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os LICITANTES deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL GERAL DO LOTE “1” – Único. 

6.6 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE. 

6.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a 

recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

6.11 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

6.12 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

6.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.14 Caso não seja apresentado lance será verificado a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor estimado (cláusula “2” – Dos Recursos Orçamentários e da 

Despesa, do edital, alínea “F” – Valor Estimado, do Termo de Referência – anexo I e 

Formação de Preço Estimativo – anexo II), deste Edital. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada provisoriamente em 1º (primeiro) lugar quanto 

ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

7.2 Será desclassificada a proposta, nos termos do item “9.1” do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG nº 05/2017, que: 

7.2.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.2.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

7.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 

“9.4” do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG Nº 05/2017. 

7.4 Quando o LICITANTE apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

7.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 
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7.6 O Pregoeiro poderá convocar o LICITANTE para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 

30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do LICITANTE, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o LICITANTE classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local indicado e dentro do 

prazo estipulado no item “6” e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

7.6.4 Por meio de mensagem no sistema, o Pregoeiro solicitará a amostra mencionada 

para aprovação do Departamento Operacional – DOP do CREA-SP. 

7.6.5 O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. 

7.6.5.1 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

7.6.5.1.1 Qualidade do material; 

7.6.5.1.2 Brasão da Republica, em metal dourado esmaltado em alto relevo nas 

respectivas cores – parte externa da carteira e parte interna - lapela; 

7.6.5.1.3 Inscrições em “Hot Stamp” - dourada; 

7.6.5.1.4 Medidas; 

7.6.5.1.5 Acabamento interno e externo. 
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7.6.5.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do LICITANTE será recusada. 

7.6.5.3 Se a amostra apresentada pelo 1º (primeiro) classificado não for aceita, o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo 2º (segundo) classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.6.5.4 A amostra colocada à disposição deste Conselho será tratada como protótipos, 

podendo ser manuseada e desmontada para análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.6.5.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, a amostra entregue deverá ser 

recolhida pelo LICITANTE no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderá ser descartada 

por este Regional, sem direito a ressarcimento. 

7.7 Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao LICITANTE que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais LICITANTES. 
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8 DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do LICITANTE 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o LICITANTE inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.2 Para habilitação no processo licitatório o LICITANTE ARREMATANTE DO 

LANCE deverá apresentar a documentação em conformidade com o disposto abaixo: 

8.2.1 Para empresa Registrada no Cadastro de Fornecedores do  

CREA-SP, a documentação exigida no item “8.3” e alíneas “a”, “c”, “d” e “e”. 
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8.2.2 Para empresa não Registrada no Cadastro de Fornecedores do  

CREA-SP, a documentação exigida no item “8.3” e suas alíneas, “b” (b.1.1 a b.2.8)”, “c”, 

“d” e “e”. 

8.3 Da Documentação 

8.3.a Registrada no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP 

8.3.a.1 Declaração comprovando que o LICITANTE encontra-se registrado no Registro 

Cadastral de Fornecedores do CREA-SP, devendo, se for o caso, atualizar seus 

documentos. 

8.3.b Não Registrada no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP, que comprove 

possuir os requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal constantes das alíneas 

“b.1” e “b.2” abaixo: 

8.3.b.1 Habilitação Jurídica 

8.3.b.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.b.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.b.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.b.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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8.3.b.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

8.3.b.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.b.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.b.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.3.b.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.3.b.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.3.b.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.b.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

8.3.b.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 



14 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

____________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

 

8.3.b.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.3.b.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.b.2.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

8.3.b.3 Caso o LICITANTE seja considerado isento dos tributos municipais ou 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal ou Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.b.4 Caso o LICITANTE detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.3.c Qualificação Técnica 

8.3.c.1 O LICITANTE deverá apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade 

técnica ou declaração(ões) que comprove aptidão para fornecimento de bens pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

emitido(s) em nome do LICITANTE, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devendo constar no referido Atestado o nome completo do signatário e o número 

do CNPJ. 

8.3.c.2 As informações contidas no(s) atestado(s) estarão sujeitas à verificação de sua 

veracidade por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio do CREA-SP. 
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8.3.d Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.d.1 Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data limite para 

entrega das propostas. 

8.3.d.1.1 Sendo a certidão positiva, deverá ser apresentada "Certidão de Objeto e Pé" 

atualizada referente à ação judicial existente, para constatação ou não de fator impeditivo 

de habilitação. 

8.3.d.2 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

as certidões de cada um dos distribuidores. 

8.3.d.3 Fica dispensada a apresentação da certidão citada nesta cláusula os LICITANTE 

que se enquadrar como cooperativa, de acordo com o artigo 4º da Lei no 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971. 

8.3.d.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, a saber: 

a) sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou do domicílio do LICITANTE, acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei no 486, de 

03 de março de 1969); 

b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei no 6.404, 15 de dezembro de 1976: registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do LICITANTE e publicado em Diário Oficial e em jornal de 

grande circulação (art. 289, caput e § 5º da mesma Lei); 

c) sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 

deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresariais, inclusive quanto ao 

registro na Junta Comercial; 
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d) sociedades cooperativas: arquivo dos documentos pertinentes na Junta Comercial 

do Estado onde estiver sediada (Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971); 

8.3.d.4.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do 

LICITANTE qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.3.d.5 Sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de 01 (um ano) 

deverão apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do 

responsável por sua contabilidade e do sócio-gerente, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio do LICITANTE: 

a) balanço de abertura – sociedades sem movimentação; 

b) balanço intermediário – sociedades com movimentação. 

8.3.d.6 A comprovação da boa situação financeira do LICITANTE será feita por meio da 

avaliação, conforme o caso: 

a) do balanço referido no item “8.3.d.4”, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de 

Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas 

a seguir, terão de ser maiores que um (>1): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante  
LC =---------------------------- 

Passivo Circulante 

b) do balanço referido no item “8.3d.5”, cujo Índice de Solvência, obtido conforme 

fórmula a seguir, terá de ser maior que um (> 1): 

Ativo Total 
S = ------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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8.3.d.7 Os índices de que tratam as alíneas “a” e “b” do subitem “8.3.d.6”serão calculados 

preferencialmente pelo LICITANTE e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

8.3.d.8 O LICITANTE que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um) nos cálculos 

de quaisquer dos índices referidos na alínea “a” ou “b”, ambos do subitem “8.3.d.6”, para 

ser considerada atendida a referida exigência deverá incluir comprovante de que possui 

patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado para o(s) respectivo(s) lote(s). 

8.3.2.9 O LICITANTE enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar  

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

8.3.e Deverá apresentar obrigatoriamente, as seguintes declarações: 

8.3.e.1 Declaração expressa do LICITANTE, conforme Decreto no 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos e não emprega menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz, para fins do disposto no 

Inciso V do Art. 27 da Lei de Licitações nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, observando o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 

da Constituição Federal; 

8.3.e.2 Declaração expressa do LICITANTE de que é Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte – Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49; 

8.3.e.3 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no ato 

convocatório e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no referido documento; 
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8.3.e.4 Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.3.e.5 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de 

setembro de 2009; 

8.3.e.6 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.3.e.7 Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas 

que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

8.4 O interessado em obter ou atualizar a declaração do Registro de Cadastro de 
Fornecedores do CREA-SP solicitada no item “8.3.a.1” deverá preencher o formulário Ficha 

Cadastral de Fornecedores (anexo III do Edital) e apresentá-lo devidamente preenchido e 
assinado, juntamente com os documentos relacionados no mesmo, na Unidade de 
Licitações - ULIC, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar – Pinheiros, São Paulo, 

SP – das 8h30min às 16h30min. 

8.5 O cumprimento do item “8.3.a” dispensa o LICITANTE da apresentação da 
documentação exigida no item “8.3.b”. 

8.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

8.7 Os documentos para habilitação deverão ser entregues nos seus respectivos 

originais ou por cópia autenticada pelos cartórios competentes, vigentes na data de 
apresentação da proposta. 
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8.8 Para fins de habilitação o LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá enviar, NO PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO 

PREGOEIRO a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida 

conforme o disposto no Edital, bem como a documentação exigida nesta cláusula, para o 

e-mail: compras.licitacao@creasp.org.br, devendo o LICITANTE encaminhar 

posteriormente a proposta de preços e os documentos originais ou cópias autenticadas, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da transmissão do e-mail para a Unidade 

de Licitações – ULIC, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 7º andar – Pinheiros - São 

Paulo, SP, CEP – 01452-920, aos cuidados do Pregoeiro. 

8.8.1 Em ocorrendo a solicitação após às 16h30min, o prazo de até 03 (três) horas, 

após a solicitação do pregoeiro, será computado a partir das 8h30min do primeiro dia útil 

subsequente. 

8.9 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10 Em relação aos LICITANTES cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro, consultará o referido Sistema em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 

13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.10.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o LICITANTE esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.10.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o LICITANTE será 

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal dos LICITANTES qualificados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da  

LC nº 123, de 2006. 
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8.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o 

LICITANTE qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo LICITANTE, mediante apresentação de justificativa. 

8.13 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do LICITANTE, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

8.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.15 Será inabilitado o LICITANTE que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.16 Constando o atendimento das exigências previstas no Edital e seus anexos, o 

LICITANTE será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, na 

hipótese de inexistência de recursos ou, se o LICITANTE classificado em primeiro lugar 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor. 

8.17 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
LICITANTE declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

9.2 Todos os LICITANTES remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastro/interessados na licitação, sendo responsabilidade do LICITANTE manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do LICITANTE declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
conforme item “8.8” deste Edital e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo LICITANTE ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do LICITANTE vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3 inserir prazo de validade da proposta que, não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do instrumento contratual e aplicação de eventual 

sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do LICITANTE 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas contadas da declaração, para 

que qualquer LICITANTE manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que abrirá a opção “acolhimento de recurso”. 

11.2 A manifestação da intenção de apresentar recurso no Sistema deverá ser inserida 

obrigatoriamente pela opção “enviar intenção de recurso”. 

11.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3.2 A falta de manifestação motivada do LICITANTE quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro 

à vencedora. 

11.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

LICITANTES, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 
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11.4 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser entregues via Sistema, por meio 

da opção “Incluir Anexo Proposta” ou “Enviar Documentos Pós Disputa Virtual”. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL – PEDIDO DE COMPRAS 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado GLOBALMENTE, ao LICITANTE 

vencedor, depois de decididos os recursos, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior do Conselho. 

13.2 O instrumento contratual (Pedido de Compras) deverá ser assinado pelo 

LICITANTE vencedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação formal do 

CREA-SP para esse fim. 

13.3 Caso haja recusa injustificada do LICITANTE vencedor em aceitar o Pedido de 

Compras, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta e dentro do 

prazo estabelecido no item “13.2” desta cláusula, o mesmo arcará com multa 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor global do lote vencedor e o CREA-SP 

poderá convocar os LICITANTES remanescentes, sem pena de multa, na ordem de 

classificação da proposta para aceitar o Pedido de Compras, podendo o Pregoeiro negociar 

diretamente para que seja obtido preço melhor. 
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14 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento do objeto contratado será efetuado à CONTRATADA, no prazo de 

até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da 

Nota Fiscal ou Fatura, a qual deverá ser entregue na sede Faria Lima do CREA-SP, no 

Departamento Operacional - DOP do CREA-SP, sito à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1059 – Sobreloja – Pinheiros - São Paulo, SP, CEP 01452-920, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

16.1.1 Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços 

(FGTS); 

16.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que abrange também a prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social (conforme Portarias nos 358, de 5 de setembro 

de 2014 e 1751, de 2 de outubro de 2014); 

16.1.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

16.2 Retenção de impostos: o CREA-SP efetuará a retenção dos impostos 

eventualmente incidentes sobre o valor do bem/serviço, conforme previsto na Lei Federal 

no 9.430, de 27 de dezembro 1996, e Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, e seu anexo. 
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16.3 Caberá à CONTRATADA destacar na Nota Fiscal os tributos que eventualmente 

incidam sobre o valor do bem/serviço, nos termos previsto na Lei Federal no 9.430/96, 

Instrução Normativa RFB no 1.234/2012, e seu anexo. 

16.4 A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários, incidentes. 

16.5 Se a CONTRATADA descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar 

neste certame, por sua exclusiva culpa poderá o CREA-SP, reter o pagamento, até que 

seja sanado o respectivo inadimplemento, não sobrevindo, portanto, qualquer ônus ao 

CREA-SP resultante desta situação. 

16.6 Na hipótese do CREA-SP, por sua exclusiva culpa, efetuar com atraso qualquer 

pagamento previsto no instrumento contratual, ficará sujeito à multa de 2% (dois por cento) 

ao mês sobre o valor devido, calculada proporcionalmente aos dias em atraso. 

16.7 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item “2” do 

Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

LICITANTE/ADJUDICATÁRIO que: 

17.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2 apresentar documentação falsa; 

17.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5 não mantiver a proposta; 

17.1.6 cometer fraude fiscal; 

17.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 
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17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

LICITANTES, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

17.3 O LICITANTE/ADJUDICATÁRIO que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta do LICITANTE; 

17.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com os órgãos pertencentes a União, e 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

17.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

LICITANTE/ADJUDICATÁRIO, observando-se o procedimento previsto na  

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.7 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras.licitacao@creasp.org.br, ou por petição dirigida e protocolizada na Unidade de 

Licitações – ULIC, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 7º andar – Pinheiros – São 

Paulo, SP, CEP – 01452-920, nos dias úteis, no horário das 8h30min às 16h30min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

18.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

18.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado, bem como serão disponibilizados nos seguintes sistemas 

eletrônicos www.licitacoes-e.com;br e www.creasp.org.br. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

19.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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19.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8 O LICITANTE detentor do lance vencedor será convocado pelo Pregoeiro, via 

sistema, a reapresentar de imediato, a proposta comercial, por meio eletrônico com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

19.9 É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução do 

objeto desta licitação, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CREA-SP. 

19.10 O Pregoeiro se reserva o direito de promover diligência, a seu critério, para 

verificar e esclarecer a comprovação das informações constantes das propostas e 

documentos enviados. 

19.11 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências, bem como 

inabilitada a empresa que não apresentar os documentos estabelecidos, neste Edital. 
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19.12 O pregoeiro, no interesse do Conselho, poderá relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na proposta comercial e documentação, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão de novo documento que deveria constar originalmente da proposta ou 

habilitação. 

19.13 A critério do CREA-SP, está licitação poderá ser: 

a) anulada, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado; 

b) revogada, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

19.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.licitacoes-e.com.br e www.creasp.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 7º andar – Pinheiros - SP, nos dias úteis, 

no horário das 8h30min às 16h30min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.16 Recomenda-se que o LICITANTE consulte o manual do Sistema “Licitacoes-e” 

(Orientações para o Fornecedor), disponível no endereço: http://www.licitacoes-

e.com.br/aop/documentos/ CartilhaFornecedor.pdf. 

19.17 As regras estabelecidas neste Edital prevalecem sobre os procedimentos 

previstos no precitado manual do Sistema quando houver divergências. 

19.18 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face 

da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais, bem como em razão da 

conveniência e oportunidade da Administração, devidamente justificadas. 
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19.19 Fica eleito o Foro da Justiça Federal de São Paulo, para dirimir qualquer lide 

oriunda do cumprimento do estabelecido neste Edital e seus anexos. 

19.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.20.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

19.20.2  ANEXO II – Formação de Preço Estimativo; 

19.20.3 ANEXO III – Ficha Cadastral de Fornecedores; 

19.20.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração; 

19.20.5 ANEXO V – Minuta de Pedido de Compras; 

19.20.6 ANEXO VI – Modelo da Carteira – Porta Credencial. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

Original assinada por 

Holmes Nogueira B. Naspolini 
Superintendente Administrativo 

Portaria no 29/2017 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A OBJETIVO 

Contratação de empresa para fornecimento, de 1.500 (mil e quinhentas) carteiras - 
Porta Credencial – em couro legítimo, cor preta, com brasão da República 
Federativa do Brasil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

B JUSTIFICATIVA 

Para serem entregues aos Inspetores nomeados pelo CREA-SP durante o 
triênio 2018/2020. 

C DO PEDIDO DE COMPRAS 

Será firmado Pedido de Compras com a vigência restrita ao efetivo cumprimento 
das obrigações de ambas as partes. 

D PRAZO DE ENTREGA DA AMOSTRA 

Prazo de entrega da amostra de 01 (uma) carteira - Porta Credencial, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos a contar da solicitação do Pregoeiro do CREA-
SP. 

E PRAZO DE ENTREGA DAS CARTEIRAS 

Prazo de entrega das Carteiras - Porta Credencial – no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento do Pedido de Compras. 

F VALOR ESTIMADO 

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação é 
estimada em R$ 114.426,43 (cento e quatorze mil quatrocentos e vinte e reais 
e quarenta e três centavos). 

G DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Dotação Orçamentária para as despesas oriundas da contratação advirá das 
contas no 6.2.2.1.1.01.04.09.044 – Impressos Gráficos. 

H RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Departamento Operacional - DOP da Superintendência de Fiscalização - SUPFIS 
do CREA-SP. 
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1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto à contração de empresa para fornecimento 
de 1.500 (mil e quinhentas) carteiras - porta credencial - em couro legítimo, na cor preta, 
com brasão da República Federativa do Brasil, para o CREA-SP, conforme especificações 

constantes deste Termo Referência – Anexo I. 

2 DAS CARTEIRAS - PORTA CREDENCIAL 

2.1 Carteiras - porta credencial - em couro legítimo, cor preta, com brasão da 

República Federativa do Brasil, com revestimento interno, forração em nylon com dois 
visores, totalmente costurada, medindo, na parte externa, aproximadamente  
17,05 x 11,09cm (aberta). 

a) Parte externa: inscrições em “hot stamp” dourada com os seguintes dizeres: 

� na parte superior: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO; 

� na parte inferior: SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL; 

� no centro: aplicação do Brasão da República em metal dourado esmaltado em alto 
relevo nas respectivas cores. 

b) Parte interna: aplicação de 02 (duas) bolsas em PVC cristal transparente de 
0,30mm semirrígido, medindo aproximadamente cada bolsa 8,02 x 11,09cm, sendo 
costurada nas laterais, no topo e no fundo, ficando as outras laterais voltadas para o centro 

da costura. 

c) Parte interna: lapela em couro legítimo na cor preta, medindo aproximadamente 
6,04 x 11,09cm, totalmente costurada - inscrição em “hot stamp” dourada com os seguintes 

dizeres: 

� na parte superior: CREA-SP; 

� na parte inferior: INSPETOR 

� no centro, aplicação do Brasão da República em metal dourado esmaltado em alto 
relevo nas respectivas cores. 
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3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Para serem entregues aos Inspetores nomeados pelo CREA-SP durante o triênio 

2018/2020. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 A presente aquisição é considerada como contratação de bens ou serviço comum, 

uma vez que não possui complexidade técnica, trata-se de fabricação de produto por 

encomenda, e com definição de tamanhos e padrões escolhidos pela Administração, os 

quais estão claramente definidos na descrição constante deste Termo de Referência 

elaborado pelo Departamento Operacional – DOP da Superintendência de Fiscalização, 

área responsável pela formalização da solicitação. 

4.2 O objeto possui ainda, características usuais de mercado, sem que haja variações 

de ordem técnica existente entre o mesmo produto, sendo ofertado por diversos 

Fornecedores, possuindo padrões que permitem analisar, medir e comparar os produtos 

entre si e decidir-se pelo melhor preço. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1 O prazo de entrega das carteiras – Porta Credencial - é de até 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento do Pedido de Compras, em remessa (única), no seguinte 

endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – Sobreloja – São Paulo, SP – CEP – 

01452-920, de segunda a sexta-feira das 8h30min às 16h30min. 

5.2 As carteiras serão recebidas provisoriamente, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da entrega das carteiras, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

5.3 As carteiras poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.4 As carteiras serão recebidas definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação pelo Departamento Operacional – DOP do CREA-SP. 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 DA AMOSTRA 

6.1 PROCEDIMENTO DE AMOSTRA 

6.1.1 O classificado provisoriamente em 1º (primeiro) lugar, deverá apresentar amostra 

de 01 (uma) carteira – Porta Credencial - para análise e aprovação do Departamento 

Operacional – DOP da Superintendência de Fiscalização do CREA-SP, de acordo com o 

exigido no item “7” e subitens do Edital, o que segue: 

6.1.2 01 (um) exemplar de amostra, observadas as especificações descritas no item 

supramencionado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da solicitação do 

Pregoeiro do CREA-SP. 

6.2 A amostra da carteira – Porta Credencial, deverá ser entregue na Sede do CREA-

SP, situada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.059 – 7º andar - Bairro: Pinheiros - São 

Paulo - SP, CEP 01452-920, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 

8h30min às 16h30min. 

6.3 Atendido o item anterior deverá o Pregoeiro baixar o processo em diligência e 

encaminhá-lo ao Departamento Operacional – DOP do CREA-SP, para análise e 

aprovação da amostra da carteira – Portal Credencial. 

6.4 A classificação do LICITANTE, ficará condicionada à homologação da amostra 

pelo Departamento Operacional - DOP do CREA-SP, que emitirá, em até 02 (dois) dias 

úteis contados da entrega da amostra, parecer de avaliação de aprovação ou reprovação 

da amostra. 
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6.5 A amostra rejeitada deverá ser retirada em até 10 (dez) dias contados da 

oficialização do resultado no sistema por parte do CREA-SP. Decorrido o prazo 

estabelecido, a amostra não poderá ser reclamada, reservando-se o CREA-SP o 

direito de descarta-la. 

6.6 Caso, a classificada provisoriamente em 1º (primeiro) lugar não entregue a 

amostra solicitada, atrase na entrega sem justificativa aceita, ou, ainda, entregue 

amostra fora das especificações previstas neste edital, terá sua proposta 

desclassificada quando, então, será facultado ao CREA-SP convocar a(s) 

empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para 

apresentação de amostra para verificação. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento 

contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade, se houver; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do termo contratual. 

9 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

10.2.2 multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
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10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2018 

Original assinada por 
Holmes Nogueira B. Naspolini 
Superintendente Administrativo 

Portaria no 29/2017 
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ANEXO II 

 
FORMAÇÃO DE PREÇO ESTIMATIVO 

 

Lote – “1” - (Único) 
 

Item Qtde Descrição Valor 
Unitário Valor Total 

1 1500 

Confecção de carteiras “porta credencial”, em 
couro legítimo, na cor preta, com brasão da 
República Federativa do Brasil, com revestimento 
interno – forração em nylon com 2 (dois) visores - 
totalmente costurado, medindo na parte externa 
aproximadamente 17,05 x 11,09cm (aberta). 

R$ 76,28 R$ 114.426,43 

Valor total Geral do Lote – 1 – (único)................................................ R$ 114.426,43 
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ANEXO III 
 

FICHA CADASTRAL DE FORNECEDORES 

 

Razão Social Telefone (1) 

  

Telefone (2) Fac-símile e-mail 

   

Endereço Complemento 

  

Bairro CEP Cidade Estado 

    
 

Dados do escritório/filial/representação comercial na Cidade de SÃO PAULO, se houver. (somente para a empresa que possui sua sede 

em outra Cidade) 
Endereço Complemento 

  
Bairro Cidade Estado CEP 

    
Telefone Fac-símile e-mail 

   
 

Objetivo comercial constante do contrato social 
 

 

 
 

Produtos/Serviços que está apta a fornecer 
 

 

 
 

Capital social Data da última atualização do contrato social CNPJ 

   

Tempo de atividade Inscrição estadual Inscrição municipal 

   
 

Diretor responsável (nome) Gerente de vendas (nome) 

  
 

Nome do responsável pelas informações Assinatura Data 

   

 - VIDE VERSO - 
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verso do Anexo III – Ficha Cadastral de Fornecedores 

DOCUMENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO  
NO CADASTRO DE FORNECEDOR DO CREA-SP 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
 

2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

3) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

4) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – CND/INSS. 
 

5) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS. 
 

6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do LICITANTE, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 
 

7) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do LICITANTE, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 
 

8) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do LICITANTE, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 

9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  
no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10) Ato constitutivo, estatuto ou contrato Social ou Estatuto Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

Observações: 
a) Os documentos deverão ser apresentados nos originais ou em cópias autenticadas, podendo 

este  
CREA-SP reconhecer a autenticidade de cópias desde que acompanhadas dos seus 
respectivos originais. 

b) Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados validos por 90 
(noventa) dias a contar da data da emissão do respectivo documento. 

c) Este cadastro poderá ser atualizado à medida que a documentação solicitada tenha o seu prazo 
de validade vencido. 

CREA-SP - Unidade de Licitações - ULIC 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 - 7º andar - Pinheiros 
01452-920 - SÃO PAULO, SP 
Tel. (11) 3095-4725 – 6411 – 6412 ou 6413 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO 

__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, 

sediada à _______________, nº ____, Bairro __________ Cidade __________, CEP 

________, por seu representante legal infra-assinado e qualificado, declara, sob as penas 

da lei, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos e não emprega menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

d) a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 16 de setembro de 2009; 

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

f) os serviços são produzidos ou prestados com a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

g) é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

_______________________________ 
(local e data) 

__________________________________ 
(representante legal) – Cargo – CPF – RG 

 
Observação: A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

MINUTA DO PEDIDO DE COMPRAS 

 
Pedido de Compras no*** /2018. 
 
Empresa:  
 
Solicitamos o fornecimento do material, considerando o abaixo especificado. 
 

Quant. Unid. Especificação do material/serviço Preço unitário Subtotal 

 
1.500 

 
 
 
 

 
PC 

 
 
 
 

 
Contração de empresa para fornecimento de 1.500 (mil 
e quinhentas) carteiras - porta credencial - em couro 
legítimo, na cor preta, com brasão da República 
Federativa do Brasil, para o CREA-SP, conforme 
especificações constantes deste Termo Referência – 
Anexo I. 

DAS CARTEIRAS - PORTA CREDENCIAL 

� Carteiras - porta credencial - em couro legítimo, cor 
preta, com brasão da República Federativa do 
Brasil, com revestimento interno, forração em 
nylon com dois visores, totalmente costurada, 
medindo, na parte externa, aproximadamente 
17,05 x 11,09cm (aberta). 

a) Parte externa: inscrições em “hot stamp” dourada 
com os seguintes dizeres: 

� na parte superior: CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; 

� na parte inferior: SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL; 

� no centro: aplicação do Brasão da República em 
metal dourado esmaltado em alto relevo nas 
respectivas cores. 

b) Parte interna: aplicação de 2 (duas) bolsas em 
PVC cristal transparente de 0,30mm semirrígido, 
medindo aproximadamente cada bolsa 8,02 x 
11,09cm, sendo costurada nas laterais, no topo e no 
fundo, ficando as outras laterais voltadas para o centro 
da costura. 

 
 
 
 
 
 

R$ 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

R$ 
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c) Parte interna: lapela em couro legítimo na cor 
preta, medindo aproximadamente 6,04 x 11,09cm, 
totalmente costurada - inscrição em “hot stamp” 
dourada com os seguintes dizeres: 

� na parte superior: CREA-SP; 

� na parte inferior: INSPETOR 

� no centro, aplicação do Brasão da República em 
metal dourado esmaltado em alto relevo nas 
respectivas cores. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO. 

� O prazo de entrega das carteiras – Porta 
Credencial - é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento do Pedido de Compras, em 
remessa (única), no seguinte endereço Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1059 – Sobreloja – São 
Paulo, SP – CEP – 01452-920, de segunda a 
sexta-feira das 8h30min às 16h30min. 

� As carteiras serão recebidas provisoriamente, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da entrega das carteiras, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

� As carteiras poderão ser rejeitadas, no todo ou em 
parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

� As carteiras serão recebidas definitivamente no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação pelo Departamento Operacional – DOP 
do CREA-SP. 

� Na hipótese de a verificação a que se refere o 
subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 



45 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

____________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

 
� O recebimento provisório ou definitivo do objeto 

não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

� São obrigações da CONTRATANTE: 

� receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

� verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

� comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

� acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

� efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

� A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente instrumento contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

� A CONTRATADA deve cumprir todas as 
obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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� efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

� responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

� substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

� comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

� manter, durante toda a execução do instrumento 
contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

� indicar preposto para representá-la durante a 
execução do contrato. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

� Comete infração administrativa nos termos da Lei 
nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

� inexecutar total ou parcialmente qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

� ensejar o retardamento da execução do objeto; 

� fraudar na execução do contrato; 

� comportar-se de modo inidôneo; 

� cometer fraude fiscal; 
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� não mantiver a proposta. 

� A CONTRATADA que cometer qualquer das 
infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

� advertência por faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

� multa moratória de 1% (um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

� multa compensatória de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

� em caso de inexecução parcial, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

� suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

� impedimento de licitar e contratar com a União com 
o consequente descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do CREA-SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

� declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

� Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 
III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

� tenham sofrido condenação definitiva por praticar, 
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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� tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

� demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

� A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

� A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

VALOR TOTAL GERAL............................................................................ R$   

Local de Entrega: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – Sobreloja – São Paulo – SP. 

Horário das: 8h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira. 

Condições de pagamento: no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo das carteiras. 

Dotação orçamentária: a despesa oriunda da contratação advirá da conta nº 6.2.2.1.1.01.04.09.044 – 

Impressos Gráficos. 

Observações: Contratação efetuada conforme Licitação Modalidade Pregão Eletrônico no 036/2018 - 

Processo Administrativo L-060/2018. 
 

São Paulo, *** de********** de 2018. 
 
NOME: _________________________________________ 

CARGO: ________________________________________ 

ASSINATURA:___________________________________ 

DE ACORDO: ____/____/____ 



49 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

____________________________________________________________________ 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-4725 / 6545 / 6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

Continuação Anexo V– Verso da Minuta do Pedido de Compras 

 
C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S  D O  P E D I D O  D E  C O M P R A S  
 
1. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
1.1. O material deverá ser entregue acompanhado de, no mínimo, 2 vias da Nota Fiscal ou fatura. 
1.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que: 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento/execução e especificações indicadas 

neste pedido; 
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação; 
1.3. A aceitação dos materiais não exime o fornecedor das responsabilidades pelas garantias por 

este oferecidas. 
1.4. Em caso de dúvidas, será exigido este pedido. 
1.5. O CREA-SP não se responsabiliza pelos pedidos que não estejam devidamente assinados por 

funcionário da Unidade de Contratos e Licitação - UCL ou por designação superior. 
1.6. Este pedido de compras vincula-se, em seus termos, ao disposto no edital de licitação que lhe 

deu origem; aos casos omissos serão aplicadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
nº 5.450/05. 

2. PREÇOS 
2.1. Os preços dos materiais contratados englobam todas as despesas indicadas no Pedido de 

Compras. 
2.2. Aceito o Pedido de Compras, o preço em hipótese alguma poderá ser objeto de reajustamento, 

salvo condição contratual. 
3. APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA E COBRANÇA 
3.1. A cobrança, nos casos de compras a prazo, deverá ser enviada no prazo não inferior a  

07 (sete) dias antes do seu vencimento. 
3.2. O CREA-SP não se responsabilizará pelo retardamento do pagamento de cobranças erradas 

ou que foram apresentadas fora do prazo estipulado no item "3.1" acima, e não abrirá mão dos 
descontos previstos nas condições de pagamento que lhe couberem. 

3.3. É indispensável que a Nota Fiscal/Fatura discrimine os materiais, responsabilizando-se o 
fornecedor pela identificação entre este e as especificações constantes no respectivo Pedido 
de Compras. 

3.4. O processamento da Nota Fiscal/Fatura, uma vez verificada sua emissão em perfeita ordem, 
só será feito após a conferência e recebimento dos materiais. 

3.5. A retenção dos tributos que forem devidos em decorrência deste Pedido será de 
responsabilidade do CREA-SP, e será retido do pagamento efetuado à CONTRATADA. 

3.6. O recolhimento dos impostos, dentro do prazo legal, será efetuado pelo CREA-SP 
(Regulamento do Imposto de Renda RIR/2000 – artigos no 647 e 7222, Decreto no 3.000/99, 
ISS Decreto no 22.470/86 e Decreto no 42.836/03 e INSS Decreto no 4.729/03 e ININSS/DC no 
71/02, artigos 102 e 103). 

3.7. Caberá a CONTRATADA destacar na Nota Fiscal/Fatura os tributos que eventualmente 
incidam sobre o valor do bem objeto deste Pedido, nos termos do previsto na Lei Federal no 
9.430/96, Instrução Normativa RFB no 1.234/2012 e anexo. 

4. RECLAMAÇÕES 
4.1. Todas as reclamações referentes às encomendas feitas pelo CREA-SP deverão ser formuladas 

por escrito, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do Pedido 
de Compras. 

4.2. Findo o prazo estipulado no item "4.1" acima, as encomendas e os respectivos Pedido de 
Compra/Serviço serão considerados aceitos sem restrições. 
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ANEXO VI 
MODELO DA CARTEIRA – PORTA CREDENCIAL 

 

Parte externa 

 
 

Parte interna lapela: 
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